
 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
 
PROJETO DE LEI Nº 111/2023 
Relator: Vereador Vinicius Guilherme Simili - PDT 
 

O presente projeto de lei, de autoria do Prefeito Municipal, tem como 

objeto dispor sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, 

no valor de R$ 33.988,88 (trinta e três mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e 

oito centavos), junto a unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

Verifica-se que a presente propositura tem por finalidade criar dotação 

orçamentária específica objetivando proceder a restituição de recursos oriundos de 

repasses de emendas parlamentares do Deputado Federal Coronel Tadeu, sendo R$ 

287,32 (duzentos e oitenta e sete reais e trinta e dois centavos) referente a aplicação 

financeira de valores repassados as entidades Asilo São Vicente de Paulo e Fundação 

Futuro e R$ 33.701,56 (trinta e três mil setecentos e um reais e cinquenta e seis centavos) 

relativos ao saldo remanescente de recurso utilizado para a aquisição de um veículo por 

meio de processo licitatório, destinado à Associação Beneficente de Assis. 

Esclarece-se que os recursos dos repasses foram todos aplicados em sua 

totalidade nos objetos avençados, no entanto, os saldos remanescentes e juros de 

aplicação financeira não podem ser reprogramados e utilizados, sendo assim, é 

necessária a abertura de dotação de indenizações e restituições a fim de termos 

condições de efetuar as devoluções à conta do Governo Federal. 

Observa-se que, os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente Lei, serão os provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2022, a ser verificado na Agência 223-2 do Banco do Brasil, 

Contas Correntes 55842-7 e 55815-X, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I 

da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964. 

Quanto ao dispositivo utilizado para solicitar a autorização do Legislativo 

para abertura do mencionado crédito adicional, o artigo 41, inciso II, da Lei nº 4.320/64, 

dispõe o seguinte: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

II – especiais, os destinados às despesas para as 

quais não haja dotação específica. 
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Neste sentido, conclui-se que a presente proposta não apresenta 

ilegalidades tampouco vícios formais ou materiais a serem declarados.  

Diante do exposto, de acordo com os preceitos constitucionais e legais, este 

relator manifesta-se de forma favorável à discussão e votação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 24 de maio de 2023. 

 

VINICIUS GUILHERME SIMILI 
Relator 
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